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ProCéSSonO.1/3208/2012
ConselhBiroRNatot: Cícero ROgér Macedo Gonçalves

EMENTA: ICivIs.. AUS.ÊNCIA DE
LEITURA "X'" NO FIM nAf~ITA
DETALHE. A..Ptuaç~;o se tefere a acusação de que o
contl'ibuinte usuário de ECF - Eniissor de Cupom Fiscal
deixou de emitir 49 (quarenta e nove) leituras "X" ao
final das "Fitas Detalhes". 2. Negado provimento ao
Recurso Ordinário interposto. 3. Confirmáda a decisão
condenatória exarada pela primeira instância. 4. Parecer
da Assessoria Processual Tributária pela procedência da
acusação i1scal. 5. Dispositivo ihfl-ingid() o art. 401, I, do
Decreto n° 24,569/97, COlTI penalidade prevista no artigo
123, inciso VII, aHneà "a", da Lei nO12.670/96, alterada
pela Lei n° 13.418/03.
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iiESOLVÇÃb N°5)10 /2016
2tC~~MA~{A \DEJUL,GAMENTO
38'. SESSAO ORDINARIA EM: 03/03/2016
PROCESSO f°.1/3208/2012 .
AtJTO nEINFRAÇÃO N° 1/201.208840.0
RECORRENTE: DOMENICO GABRLELE
RECORRIDA!: CÉLULA DE JULGAMENTO DE lá INSTÂNCIA
AtJTUANTE: 1AN'rÔNIO ALVES BARROSO
MATRÍCÜLAlS: 035716-1-0 ,
. ,li . .... \ " .' .' '. . ..' ..RELATOR: Conselheirb Cícero Roger Macedo GOl1Çalves
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Trata & auto d6 inífàção de emissão' de 49 (quarenta e nove) .Leituras X nó ii1Ício e no final
das fiib detalhes] relativas ao exercício 2008. constatada rúcdiantc análise tias bobinas.

I; 'I - " .'

conforilpe demonst\ rado pelo áutuaJlte em planilha anexa aos autos (fls. 07/08).
11

Indica\como ihfrj~gidOS o ar!. 399, parágrafo ún' 'o. art. 402, parágrafo lOdo Decreto 11°
. 24.569!1?7;aplicand

1
o a penalidade prevista art. 123, I, A. da Lei n° 12.670/96, alterada

pela Lei n° 13.418/2003.
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Ap~simpugriaçãoapresen{ada pela empresa autuada, 'o ,julgador deV 'instância
ded?di'u sel'o ÚitoPROCEDENTE, SO? os fun'damentos a, seguir expostos;

:t:..." ' -..'" -~,' '. ' ' .. - -
/A~u'fidade levanlad'a pet'a :,impugnaótepor aüsência.8o visto dó supervisor com
ide4tificação.n6'auto de:infração deixa de ser 'acatada j~elo julgador singular sob a
justiricàtiva 'd~qu~ encontrou'napeçaacu'satória'çarirnbo .contendo> o número da
lriat¥culadó;,superVisor '('1'95846:'1-2"é asuaassin'atura (Augusto 'Rocha Nelô). .' "

tI,. . .
Diz!~i~é,~PLcANILFIA acostada aos 'autos (tls. 07) identifica a data da ocorrência da
infra;ç,ã9; oU,se.i'á,49 (qu~tenta e. nove) vezes, que a bolUna 'chêgaaofihry nãofoj
emitil~a' à' Leitura X (quareritae}nove), portanto, mostra-se suficientecomoptova .

• \,~ < -' • ' I , . :

Ress~it<Ca:deterriiit1â.ção'contidano art. 34do Decreto nÓ25.468/1999,' para justificar ,que a
,ciêncfupoÚeria ser feita por AR. ., '.' .

. tI',' .•.. .. ', .'" c '. • •.•• "'C" .• ,' .••.. ' ., ••..••

Ao fu}al,observa'que a autuação sei'efere a falta de Leitura X,no fina.lda titadetalhe; .
, J. . ••' ,.",,' ." . cc... ...•. " '

qbrig1~ãOacessóriadi~tintá da simples "falta'de'emissão".:, ',,' • " '
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R$ 27.792.80
.."','R$27:79iso,

.R$.OQ,OO.Bàse'de Cálculo
Alí. uota
ICMS (rincipaJ)
Multa
"'TOTAL1

S~gneadiaflte odemonsttativo do crédito tributário:
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Pala sobre a conduta ilibada que os responsáVeis 'se llc)1ieiam,buscando evitar a
ocortêilcia de infrações fiscais ou de qualquer outra natureza;

". \i
Itlcl1-11fOhrtádaconi. a decisão singular de PROCEDÊNCIA, a âutuada interpôs

I'
Recurso Otdinário ao Conselhó de Recursos Tributários sobre os fundanIentos a

I'

segt;ür expostos:
t,
I,
1-
\I
':\t.
fi2:. EiItel1de que houve exce'sso.de exigências notadamente em relação às ldturas X;
\~pois as leituras emitidas diariamente são mais do que suficientes para embasar
\\qualquer fiscalização, cOnstituindo"'se etn exagero a cobraüça de outras
!"

Hemissôes;
II
[>

- l' ' . .'. . ..3.\\Nulidade, do auto dê infração por VlClOSdefotma, em desacordo com a
\1 determinação contida noar1. 1° da,Norma de Execução n 03/2000, com redação
:\dadapela N.E n° 04/2000, dispositivo de obseivâtlcia obrigatória. pelo agente
4 .' .'
\\fiscal,que exige o visto com identificaçãc) do supervisor ou Diretor do Núcleo de
\Execüção'

. \\ .'
\ ~

4. (Nulídade por cerCeiU1'léntbde defesa, pois a auditol'ia não càínprOvOu que as
\fitas detalhe realmente não possuem a<; leitutas X no seu final, impedindo o
~onttibuiiitede conferir se oS erroS procedem;
li .
I,',

3

5. ~ón:1entena hipótese de recusado autuado elll tOl11arciência no próprio auto de
i~ftação é que a autoridade administrativa poderá' adotaras regras gerais do
~th.46 do Decreto n° 25.468/1999:
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.AautbÍ'idàdcfiscalizado~a15ase(ju-se em uma suposta b'missão de inf()fmações

,.1 .'. , .' .' '. ,
s(jbó~arguinento de que a empresa nãotetÍacrrlÍtidó' as Lcituras X, mas a

w _, _' _ - • , ,: , , - . _ _ _ . ;,.' , ::' ,~:~ - , ' .'.' . , - _ "

mesm~ cumpriu ém completo o determinado~,oart. 399 do Decreto n°
.24:569V97, em seja, emitiu feligiosaÍnentenoiníéiódécadadia;' '

., \:1.,.
I,
y

~,!
l,r, ..-" ."' ',' .\-- :.-.

VOTO,DO RELATOR
tt ~ '~l

Ir . .,' ;;ll
:~ .'.' . . ......... <[rata-se.de rccutsointcrposto. pbr DOMENICOGABRIELE,

objetivaÓ:cIo,en;síntese,3reformadadecisãosingular que lhefoi desfavorável,.~eqll~rendoo
illtegralgrovii11ento'dorecurso,'visandó seja declarado nulo o.au:tode infração nO2012.08840-0,
e,nomérito,pl'otesta'pelaimprocedência.do feito.fiscaL . ;

~_ll:'., . _ """1 _, • '. r .,' •

'~1 ,I'.
", 'It' .:,'l,\1 .
h""il .
U
ti,.U' »,
'\\-"

1 i ~-,~"

\\? O'julg~clor deP]ris'tância~ltou mitro dispositivbinfTingido (art: 401, I dot~'.J3>ecret(;,n° 24.569/~nAque.não'foiil1diCado.peloa,utuante, no qual ..determina a
*: . emissão de leituras Xnàsfitasdetalhe no inícioe.no fim, mas não foi sequer,r" " .' . . .
~~,"Gitado, t;1as infonnáções complementares' do autode,irifi~ação ,e também úão
ti sabiadâ! existê.ncia'déssa obrigação; ..,~í: .

, ",.11'. . c' ..".. ., . ','.. . . !. • .... . .'.'. ,,,' "

8. Fato rehbvâhte é que não existe qualquer ptejuízo àfiscalizaçãoc'não implica em
ti"~ ',:"> .' • > • • '~" -v:, .. ', '

. \'l' .sonegaç~o fisçal ou teüta!ivad~ acobeii<;unentode algo semelhante a não emissão
t~ daS leituras Xno final da fita detalhe; '.' '

. ....W ... " . J,; ';' ,.. ,1"... ...•..•. . . .,,' .'" .. ' ,l .. '. '.,,'

Por Jitin; requer: que as ÍnovÍlneiltaçàes desta demandas(~.iame:ócati1inhadas ao
':.- ,h., . ,-:" ,,' , ,"',' , " _ __,~, - , , . ' , " _...., - :...

endci!;cçodo patrono subscritor da empresa' autu?lda constaptcdo rodapé.
'..Ii,,' t" ' .,' ..' ." . ,'o

Seglle\?-diantéód~!TI0nstrativodo'Créditotributário:,
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\\. . '. .' Uma vez ptovocada a se htânifestarllbs preselites autos a

Ass~,ssoriâ Processual Tdbutária, por meio do Parecer de £ls.247/250, que transcrevo, em síntese,
adia\1,te,manifestou-se pela confinnação de procedência da acus'ação fiscal exarada pela instância
singWar. Senão vejamos:

,<
\1:\

V cts~\d prcseotc processo sobre a falta de emissão de Leitura X nó final da fita detalhe
(quant'idade 49), conforme relatório acostado às fls. 07/08 que especifica a data final de
cada bt)bitta.

I",I
I,~

A Re'C~rrehte alega preliminar d'cnulidade por que o visto apoúo no auto de' infração foi por
auditor: fiscal e não pelo supervisor ou diretor do Núcle()de Execução, consoante prevê

, ,o art. 1~;,daNOrma de Execução n° ()3í200Ô; com redação dada pela N.E 0°. 04/2D'OO.
\'t '
"I '

Veritldlse que na via d() auto de infração além da assinatura daautotidade fisêal há um
I,

taritübÔ\')com 'á identificação do audiWr fiscal Augusto Rocha que ao confrontar com as
inf6rmàçl~es do Mandado de Ação Fiscal n° 2012.1 6856 (fls, 04.) facilmente se êmtstàta que a
execuçã6':da auditori? fiscal plMa está sob a sua supervisão.

',:\ .

r;'

Ademais!"1a citada norma fora editada com efeitos intrinsecos, isto é, pata mero controle
interno d'~ Administração Fazendária, de modo a que, pela aposição do visto, se fizesse'
um prévio'\',~xame e saneamento dos elementos e dados essenciais aos quais o autuante deveria

.Ii

sentpteob,servar, quando da lavratura e emissão de auto de infração -sendo, dentre tais
elementos;:\' a assinatura/identificação do autuante e do au'tuado; os dados inetentes à

,~i:- _ _ ,'. _ •
formação q'a base de cálculo, á precisão e clareza do relato da infração, ensejando, quando

,1. ' . .' . . '
for o caso, We lnforma9ões COll1plelt1entares ao Aulo de lnfr:~ção de modo circunstanciado,
etc. ~'

I'

Também m~istta-se frágil aàlegátiva de cerceamento de defesá,utüâ Vez que a auditoria
não comproY,ou que as fitas detalhe realmentenâopossuem as leituras X no seu final,
impedindo o !'l~oiltrihuinte de conferir se osctros prOCedeli1.

5

I'
o"

Observá,"seq\!~e o agente, fiscal especificou a dáta e o N° do COO -Contadorde Ordem
.' \". . .' . ."

de Operação\(Planilha fls. 07/08) possibilitando assim o contribuinte identificar cada
bobina que {~Itou ao final á Leitura X, sendo perfeitamente possível se contra ó;. a

"

(
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aeili'sàção caso constatada
I') ,

\1, " ' .

antcitidade fiscal.
!',
I,i

SoH'tê õel1tendifhento de ques:omef1le na hipótese de recus& do autuado em tornar ciência
no~róprio auto de infração éqne a autoridade admiliistrativa pOderá adotar as regras

J .

gera',i:sdo art. 46 do Decreto n° 25.468/1999, consideta-se frágil pata declarar a nulidade.
Opo'r!~uno esclarecer que à ciência do auto de inftaçãó pode ocorrer por via postal, não
senQÓnêc'essátioo esgotamento de todas as possibilidades de' ciência 11'0próprio auto para a
postc,~iot tentativa por AR, confornte disposto no art. 46 do Decretod'24.569/97,

~\
\'-, . '

Outr9':ssim, enténde"'se que atingidà a finalidade d'a intimação, que é a de dar'
conhecimenü) dos atos processuais, sem violentar os principios constitucionais, supera-
seo;"\forrnalismo que, sob esta situação jurídica apresenta a única fInalidade de
procr~Stinàção do feito.

,I;,

Assini,';: sendo, se a autuadà aptesentou a sua defesa e recurSo nos prazos
deterMinados, suprida está qualquer falha na intimação, pois a intimaçãO por AR surtiu o
efeito p,teténdido,

",I'
No mérHo, pelo que deSCreve () antuatlte ná peça basilar dâto está que o cohtrilJuiíite por ser
usüário pc ECF deixou de clmlptir com a exigência prevista no art. 401, 1" do DeCreto n°
24.S69/Q7, qual seja, emitir a Leitura X no inÍCio e no fim d(~cada fita detalhe (bobina). A
inftaçâo:i,ptaticada pela ernpresa Se encontra cl'Ístalinamel1te previstal10 artigo supra, o
'qual ofet\ece a tipicidade necessária para a fundamentação da presente acusação. O
procedit~'~nto ali descrito visa dar ao l:<'isco um maior' cont[(')le sobre as ()perações
tegistrad~~$ ehl ECF's, dando a certeza 'do. encadearnentodas opctaçõeseü~ti\!atnerite
realizadas! ',iAintéq.Jfetação dada ao inciso I do arL 401 do RIClvlS é de que o contribuinte ao
ttocar a bgbina ou sofreralgurnainterveüção técnica é obtigado a elliitir Unia LeÍ1uta X no

I,: ."'-

fim e tio inicio, como fo'tnia de evitar a supressão de dados, posto que esta revela a situaçâo
rilol11entâtl~a das operações efetuadas.~').

\,~
É êefi6 q~,'é nos dispositivos indicados como infringidü.s não ' consta, OàtL 401, l,
elitretanto, \'essaausência 11ão ifl1plica em nulidade, visto que o autuante descreveu
ptecisamenr~ a acusação, '. '

ReSsalta-'se~:ué a obrigação contida no art. 399, S único c inciso I do arL'401são distin' S,

portanto, o dpmprimento da primeira não supre à segunda.
I,
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,~ justificati~a do contrib~inte de ~ue desconhe.cia essa obrigação~a.mbém n~o ~erve de
alnparo parr descaracterIzar o feIto fiscal, dIante da responsablhdade obJetiva, que
independe d41necessidade de apurar a vontade do infrator.

A vista do ekposto e dos elementos constantes dos autos, não resta outra alternativa senão
nitificar a debisão pronunciada na instância singular em todos os seus termos, sugerindo o
conheciment~ do Recurso Ordinário, negando-lhe provimento, a fim de manter a decisão
cándenatária de primeira instância.

(...). (grifo nosso)

I
Isto posto, obino pelo conhecimento do recurso ordinário interposto, para negar.;.lhe
provimento, phra que seja confirmada a decisão singular pela PROCEDÊNCIA do Auto de
Infração.

Segue demonstuativo do crédito tributário.

Basc"dcCálêulo;
Alí uota
ICMS (principal)
Multa

ÉoVOTO.

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente DOMENICO
GABRIELE e~ecorrida CÉLULA DE JULGAA1ENTO DE r INSTÂNCIA. A 2a Câmara de

c I

Julgatnento do Conselho de Recursos Tributários resolve por unanimidade de votos,
conhecer do Redurso Ordinário, afastar as preliminares de nulidade nele suscitada e, no
mérito, negar-Ih6 provimento, para confirmar a decisão condenatória exarada em I a
Instân'cia, nos te~mos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da

./
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Cícero' Roger Macedo Gonçalves
. CONSELHEIRO

_J8~~rrr CONSELHEIRO

.' -, stelo
: ,S?LHElRA"
\ !

/ , /

~,FrM' co ~eI 'I ' A ila '
. r SELHEIRO.

ValtlrBatbalhô Lima
I . .... ..,.

CCONSELHEIRO
\

.~1J}b~~~~77 sac(;NSELHE~~va

\
i CIENTE Etvr: l~ /O~'_J-b . .,

i . ~~ o{Q
\ t~~Fel~à de Andrade ....•

\ PROCURADOR DO EStADO
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\ $m"."" d. """",.

.:. . \ ..CbN6~~~~~~~~~M~~~J:t6~~Ri:~~~rt~~~~*~NAt

As:sessol'ia Pljocessual 'rributária, adotado pelo representante da p'tOcUTàdoria Geral
do, Estadü. lrusente, pot motivo justificado, o Conselheiro Filipe Pinho da Costa

Leitão \.... .. .. . ..

SALA DAS SESSOESDA '2° CA1'fAR.ItDE JULGAM,fiNTO DO CONSELHO DE
RECURSOS tRIIJUTÁNJOS, em Fblialeza - Ce, aos . J& dê. 0+-. ' de 2016.

. Lúêia~I~áim
PRE:;'SIO"E;"I.'E::'. "1 I
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